
 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO TCE/PE Nº 66/2019 

ITEM 03 – UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS CONSOLIDADAS 

 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, E A QUEM INTERESSAR POSSA, EM ESPECIAL AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO – TCE/PE, AS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS CONSOLIDADAS NA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 SÃO: 

 CÂMARA MUNICIPAL;  

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL; 

 FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES – FUMAP; 

 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE; 

 FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS – FEM; 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS/PE. 

 

FERREIROS/PE, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

ATENCIOSAMENTE, 

 

BRUNO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

Y
N

T
IA

 M
A

Y
A

R
A

 G
O

M
E

S D
O

S SA
N

T
O

S, B
R

U
N

O
 JA

PH
E

T
 D

A
 M

A
T

T
A

 A
L

B
U

Q
U

E
R

Q
U

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: e0be5ff3-f520-4afa-b720-dbdc746307a7


